
Rosane Terezinha Draghetti - Secretária-geral do
Conselho Municipal de Educação de Curitiba

Torna pública a Deliberação CME/CGS N.º
03/2015 e o Parecer CME/CGS N.º 03/2015.

CONSELHO - AVISO DE PUBLICAÇÃO Nº 7

A SECRETÁRIA-GERAL DO CME DE CURITIBA, no uso de suas atribuições, que lhe foram
delegadas por meio da Portaria n.º 28/2011 - SME, e considerando o estabelecido no artigo 33 do
Regimento Interno do CME de Curitiba

 

RESOLVE:

Tornar públicos a Deliberação e o Parecer CME/CGS N.º 03/2015 – “Normas e Princípios para
organização do calendário escolar das instituições de educação e ensino do Sistema Municipal de
Ensino de Curitiba – SISMEN”, conforme anexos.

Secretaria Municipal da Educação, 23 de dezembro de 2015.
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